
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praça Rio Branco, n.'86 - CEP 14.73O-OOO

LEI No.2844. de 17 de Marco de 2026

DrSPõE SoBRE: Abertura de Cédito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrccadação, no crçamento-
pÍlograma do exercício de 2026, e dá outras providências.

MARDQUEU SILVIO FRANç4, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de Siio Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAz SABER que a Câmara Municipal, APROVOU ê ele
PROMULGA e SAÍ{CIONA a seguinte Lei:

AÍt. 10, O Poder Executivo do Município de Monte Azul Paulista fica autorizado a
abÍir no oÍçamento-programa do exercício de 2026, CÉdito Adicional Especial,
provenientes de excesso de arrecadação, nos termos do inciso U do artigo 41 da
Lei Fedêral no 4.32O1L.964r no valor de R$ 100.qro,o0 (cem mi! reais) com
inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612.029, LDO - Lei de Diretrazes
Orçamentárias 2.026 e Lei orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte
dotação orçamentária:

AEIEi1 I UXA UE UIIEUI I ÂDiCiONÁL ÉSPECiÁL

02 05 O(t FUNDO TIUNICIPAL DE SAÚDE
972 í O.3O1.OO2í.í í 35.OOOO Gerênciamento e Execução SeÍviços de Saúde í00.000'00

3.3.90.30.00 IATERIAL DE CONSUMO F'R': 0 05 8l
os TRÂNSFERÊNCÁS E coNvÊNlos FEDER IS-vlNcuLADos
300 í78 CONV N" 3730000í - mIGUEL LOiIBARDI

AÉ. 20. A cob€rtura do Crérlito Adicional Especial aberto pelo aÊigo anterior no
valor total de R$ 100.0ü),00 (cem mil reais), se dará dâ seguinte forma:

I - R$ IOO.OOO,OO (cem mil reais): conforme disposto nos termo§ do inciso II, §
10 do artigo 43 da Lei Federal no 4'320/1.964, PÍoveniente de excesso de
arrecadação de recursos federais.

Art. 30. Ficam atualizados os anexos Il e IU no Plano Plurianuaa de 2-02612.029 e
os anexos V e VI na lei de DiÍetizes Orçamentárias para o exercícao de 2.026
rêferentes ao Programa de que trata a pre§ente Lei, podendo ser suplementado
se necessário.

Art. 40. Esta Lêi enEará em vigor na data dê sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Reg istre-se, e
Publique-se,

Monte Azul Paulista, 17 de MaÍço de 2026-
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